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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 
REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2011 

 
ELEIÇÃO DE MEMBRO EFETIVO E SUPLENTE PARA  

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

ELEIÇÃO DE MEMBRO EFETIVO E SUBSTITUTO PARA  
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

 
 

Às dezoito horas e quinze minutos do dia dezesseis de março do ano 
de dois mil e onze, na Sala de Sessões Plenárias do Superior Tribunal de Justiça, 
reuniram-se os Ministros Ari Pargendler, Presidente, Cesar Asfor Rocha, Felix 
Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Eliana Calmon, Francisco Falcão, 
Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Teori Albino Zavascki, 
Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, Massami Uyeda, Humberto Martins, Maria 
Thereza de Assis Moura, Napoleão Maia Filho, Sidnei Beneti, Jorge Mussi, Og 
Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, 
Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino e Isabel Gallotti. Ausentes, 
justificadamente, os Ministros Hamilton Carvalhido e Herman Benjamin. Aberta a 
sessão para eleger o membro efetivo do Conselho da Justiça Federal, foram 
designados escrutinadores os Ministros Cesar Asfor Rocha e Aldir Passarinho 
Junior. Distribuídas as cédulas para votação e recolhidas em urna própria, foi 
eleito o Ministro João Otávio de Noronha com 24 votos, tendo sido computado 1 
voto para o Ministro Teori Albino Zavascki e 1 voto nulo. Seguiu-se a eleição do 
membro suplente do Conselho da Justiça Federal. Apurados os votos pelos 
ministros escrutinadores Felix Fischer e Gilson Dipp, contaram-se 25 para o 
Ministro Arnaldo Esteves Lima e 1 para o Ministro Massami Uyeda. O Ministro 
Arnaldo agradeceu a seus pares, ressaltando ser uma honra ser suplente daquele 
Conselho, haja vista sua grande admiração por aquele órgão. O Ministro João 
Otávio de Noronha aproveitou a oportunidade para também agradecer a 
confiança nele depositada. O Ministro Presidente cumprimentou-os em nome do 
Tribunal. Passou-se, em seguida, à eleição do membro efetivo do Tribunal 
Superior Eleitoral em razão da iminente aposentadoria do Ministro Aldir 
Passarinho Junior, no próximo dia 18 de abril. O Ministro João Otávio de Noronha 
sugeriu que se fizesse por aclamação, proposta com a qual todos concordaram. 
Elegeu-se, assim, por aclamação, a Ministra Nancy Andrighi como membro 
efetivo e a Ministra Laurita Vaz como membro suplente do Tribunal Superior 
Eleitoral. Dada a palavra às Ministras eleitas, ambas agradeceram a confiança 
depositada. Finda a eleição, o Ministro Presidente informou que irá encaminhar à 
Ministra Nancy Andrighi, Presidente da Comissão de Regimento Interno, proposta 
de alteração regimental, para que o presidente do Tribunal possa, nos casos de 
petições subscritas muitas vezes por réus condenados, outras vezes por pessoas 
desassistidas por advogados, ou seja, nesses casos de reconhecida e manifesta 
incompetência do Tribunal, já despachar esses pedidos. Após, aproveitou a 
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oportunidade para dizer que irá convocar os Ministros Felix Fischer, Nancy 
Andrighi, os Presidentes da Primeira e Terceira Seção e os Presidentes de cada 
uma das Turmas, exceto os da Segunda Seção e da Terceira e da Quarta Turma, 
para decidirem questão da competência da Primeira Seção em relação à última 
alteração regimental. Informou também que irá propor a supressão do regime de 
plantão, informando que o Supremo Tribunal Federal baixou uma resolução na 
qual se disciplinou que, em regime de plantão, só se receba habeas corpus se a 
autoridade coatora estiver originariamente sob a jurisdição do tribunal. Ressaltou 
que, nesse regime a ser proposto, os advogados terão de veicular as petições por 
meio eletrônico, o que solucionará o problema que o Tribunal vem enfrentando de 
manter servidores aqui durante os sábados e domingos para digitalizar petições. 
A sessão foi encerrada às dezoito horas e cinquenta minutos. 

 

Brasília, 16 de março de 2011. 
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Secretário da Sessão 

 


